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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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	Processo no	 10735.002728/91-1B

	

Sessão no:	 20 de outubro de 19911	 ACORDNO no 203-00.776

	

Recurso no:	 91.7114

	

Recorrente:	 BAYER DO BRASIL S.A.

	

Recorrida .	 DM: HOW) IGUAÇU - Rj

IPI - CORREÇAO MOTETAPIA - CREDTIOS EXflIWCRANEOS
n ci a	 que	 procedentes	 oe	 c:reditos,

imidois s ib1 11 dade de correcJo monetAria be
efetuados a destempo. LlexistOncia no caso, da
hipótese dentre as elencadas no art. 111 do
PIPI/O2. Recurso nogado.

Vistos, relatado% e discutidos ws presentes autos
de	 recurso interposto por BAYER DO BRASIL S.A.

ACORDAM os Membros da Terceira CSmara de Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessEfes, em 20 de outubro de 1975.
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RODRIGO DARDF U VIEIRA - Procurader-Representante
da Faionda Nacional

VISTA EM SESSMO DE 1 . 2 NOV 1993

t.:1. ,...i per filfil tYá. n cia, cl o presmn t e i a TA amen to ,, OS COrliSk:e ..1. l'ik:,,:i. r(:)!S

RICARDO LEITE:: RODR I GUES ,, SERGIO AFAMAS:FUT' „MAURO WAS I LE IAI S K I „
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SEGUNDO CONSELHO DE COMIWUNTES

Processo no	 10735.002720/91-1e

Recurso no%	 91.734
AcOrdWo ner.	 203-00.776
Recorrentes	 DAYER DO BRASIL S.A.

RELATOR1 O

Conforme D5 termos expostos pela fiscalizaço as
fls. 01/verso, a epigrafada incorreu em duas infraOes assim
des(:.ritas:

1 1) a empresa ao converter o imposto devido,
apurado no Livro Registro do ApuraVão do Illi, no
valor de HCZM 1.210.229,42, tomou como base a BlIqr
do dia 26/10/89, de NCz$ 1,7214, quando o correto
seria o valor da FiltIr do dia 21/10/89, de IC4,—.
4,5736, deixando de recolher aos cofres públicos a
importância de WCZ$ 37,985,35, equivalentes a
8,283,42 BINEs na data da conve,rs g'o, em 20/10/0Y e
que ora se exige com multa, jtárO e atualizaç:Xo
monetária pela STIV congelada em 31/01/91, de Cr$
126,8621,acrescida dos encargos da TRD acumulada
até a data da lavratura de presente Auto de
Infra 0o, como se demonstra no Demonstrativo de

. Cálculo dos Acréscimos Legais, anexo g 2) a
empresa, por erro em escrita fiscal, apurou,
inicialfm~»„ o saldo devedor do Ifl l de NUS
3.562.407,57, na 2? . quinzena do me% de novembro de
1989. ~1-arado o erro foi por ela refeita a
escrita, apurando o novo NI devido de RICZaK,.... .—
2.030.469,19, o que lhe caberia o crédito de NCZ$
1.531.930~„ nos periodos de apuraçào seguintes,
nos termos da IN SUM . no 122/86. Insatisaita,
porém, a empresa transformou o valor recolhido a
maior em 15/01/90 (data do vencimento da
obrigaç2(c), de NC24 2.508.995,57 em BTNIs, como
demonstra e anexo de sua resposta à intimaçâb ng
01, de 07/11/91, resultando, indevidamente. nos
créditos de VC25 1.844.045,69 na 2: quinzena do
mes de dezembro/89; NCZ$ 2.390.627,90 na	 lá
quinzena do mes de Janeiro/90 e Mel% 564.007,97 na
2. quinzena do mes de dmneiro/90 que ora siXo
glosados por nAb haver previsàb legal para tal
p ri:~1~1i.(-.).

Ho Auto de Infraflo traz a autoridade fiscal os
valores que considera corretos recompondo-se a escriturao do
Livro Modelo 8, fls. 08/verso a 11 • correspondentes aos per-iodos
dc apuraeão acima descritos„ sendo os segurint.es: 2a quinzena de
.dezembr/S9 e li e 2a quinzenas de 3aneiro/90 (xerocóplas
anexas), respectivamente g tez$ :512.907,61; HCz$ 2.890,627 40 o
HCzli 564.007,97, mais acréscimos legais,
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Processo no:	 10735.002722/91-18
Acara/ no: 203-00.776

Enquadramento legal das intraç2es netrocorm~~s
pela Tiscalização g arts. 103, parágrafo 2og 107, 112, IVg 111, Tu
112 (aitendo pela Lei_ no 7.799/89)g IN SFF 122/86, art. do do
Decreto-Lei no 2.331/87g e arts. to e 7o da Np n2 294,
transformada na Lei n2 8..178/91,

Ingressando a autuada com a defesa no prazo
regulamentar, inicia por histortar as irregularidades. apontadas -"—
pelo fisco, argumentando que, quanto A primeira, ri go será
impugnada quanto ao mérito :, mas apenas quanto ao montante da
exige.tja fiscal, Concorda que cometeu equtvoco involuntário, de
natureza contabil convertendo o IPI devido para DTN, tendo tomado
por base cle. forma errtlnea o PlE do :Ida 2f.).10.89,quando o certo
seria o FiTN de 24,10.89.

No entanto, menciona ciato de que a fiscalização,
no demonstrativo de cálculo, contabilizou 27% de ju gos de mora e
não i'4 gx. que seria o devido. Feita esta correç gn efetivou o
recolhimento de débito corres~le„ juntando o comprovante de
fls. S4,

Quanto â segunda irregularidade apontada,
insurge-se por uma serie de motivos que expfle e, que Qfil resumo,
são os sequintesg

a) ao transformar em DTN, o valor excessivamente
recolhido restabeleceu sua expressão econümica origlnalg

b) assim agindo, obedeceu ao princípio da
igualdade, vez que o tisro também onr$ga a conversão em DIN do
débito fiscalg

c) a fiscalizaçgo, ao rejeitar tal procedimento,
agiu de maneira imoral, adotando duas regras, de medo sempre
fveravel a ela; e

d) que 5P impbe no ca ge a manutençao do poder
aquisilive da moeda, segundo lari$pruciencia firmada nos Tribunais
Superiores.

C:hiante aos cálculos, discorda PA) deis pontos o
valor exigido a título de encargos da TR1) acumulados ate
18.11.91, de Cr$ 96.152,913,20, engloba o principal do Yr', de
Cr$ 32-034.490,57, nihrado separadamente no RWID de infração, o
certe, portanto, seria o valor de Cr$ 65.718.422,94g considera
Lambem incablvel, o percentual de juros de 25% exigido.

Requer pela improcedeUcja do Auto, extinção do
crédito e aruujvamento dos autos.
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Processo no:	 10735.002728/91-18
Acórd5Co no :	 203-00.776

A fis, 56/58, encontra-se a inftirmaçgo fiscaA em
que sân prestados os seguintes esolarecimentosi

a) reexaminando a legislaçâO de reçOncia, 	 o
autuante, ao lavrar o Auto de infraçAo, calculou os juros de mora
cern fulcro no art. ép do Decreto-Lei ne 2.331/87, que deu nova
redaç2fe ao art. 16 do Decreto-Lei np 2.323/87, quando na
acalidadv3 tal dispositiva legal sA deveria ser aplicado até
janeiro de 1981, inclusive a partir daí contados os juros de mora
na forma do disposto no art. 30 da Lei • g 8.218/91. Logo os juros
de mora devidos,vflio os apontados pela contribuinte e a (:1 i.
ia incluída na IRO acumulada,

b) ra22Co também assiste á ifflIMM~IIM, ao insurgir-
se da segunda irregularidade a ela imputada pela fiscalizaçWo
sobre a incorreçâo do coeficiemte no que concerne aos encargos
da TRD, estando corretos es. cálculos trazjdos pala autuada,
quanto a esta parte e também quanto ans niros de mora:

c) quanto ao aludido erro na escrita fituplif. da
reclamante, apurando importAncia a maior na 2A quinzena de
novembro de 89, como saldo devedor do ui:, constatando o erro,
convertido o valor em FUME :O, paru aproveitamento de credites na
2a quinzena de dezembro de 89 e la e 2f n quinzenas de ;lancino de
90, nAo correponde a verdade. D pagamento a maior foi de NCiélj
2.508,995,57 resultante do saldo deçodor apurado a maior,
ataalj . zado pelo DTHF na data do recolhimento t~bém convertido PM
EUNFis, para ti na de crédito indevido, como demonstra o quadro de
fls. 05, elaborado pela própria emprcoa,

Tal procedimento no entender da fiscalizaflo, foge
A previsãO legal.

Termina	 a	 peça infermativa.	 opinando	 pela
manuteneiXe parcial do Auto de InitiaçWo.

A autoridade de ia instância, louvando-se na
informaçao fiscal, considerou, da MPSMM forma, parcialmente
procedente o lançamento, determinando, COM a cautela necessária,
a verificacCi.io da autenticidade do DARE • fls. 54, trazido pela
cri •:j como prova do pagamento de parte da exigOncia
fiscal.

Ha pet.i0O de fls. 66 a 73/verso, a empresa traz D
seu ínconformismo manifesto, atrévés de recurso interposto a este
Colectado.

(9
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Processo no:	 10735.002728/91-1S
AcárerÃo no:	 203-00.776

Solicita reforma de parte da deciiso recorrida!!
que rikNo E. permitiu compensaa do valor pago em excesso, com A
devida correçÃo monetária.

E: o relatArio”
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Processo no:	 10735.002720/91-18
Acárdo no:	 203-00.776

VOTO DA CONSELHEIRA -RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

O recurso vem i;l0S alltOS dentre das formalidades de
praxe e merece Ser conhecido..

Ebten g o gue a decisab recorrida analisou de forma
cabal o pleito da recorren te ..

0CDM efeito, o autuante ao manilestar-be de forma
clara nos autos, admitiu as obojeçMes acs cálculos dos encargos
finwm.:inzs feitos pela empresa, excluindo a parte relativa ao
credito tributário.. Incensurável.. pois „ tal posicionamento.

Já na peca recursal„ traz a reclamante o arrazoado
â luz dc conceito, segunde o qual a correçaio monetária nWo
constitui remunerAçac ou apenaçab revestindo o caráter de
manutenpb do valor relativo. A mim, ial argumentaçao reveste-se
de lógica..

Nake obstante, mesmo cem es relevantes e segares
argumentos expendidos pela empresa em suas razÓes de recurso, na
defesa do seu entendimento, contra ela milita o fato
intrausponlvel, no âmbito desta esfera julgadora administrativav
da faltâ de previsab legal parâ o aio que praticou.

Mc item 5 da peca impugnatória (lls. 45), a nra
recorrente reconhece ter havido erro na sua escrita fiscal.
decorrendo dai apurac como saldo devedor do Ih q: da quantia de
HCz$ 3.562.007 1 57, quando o correto seria MEz$ 2',.

 pagamento a maior de Me V* 1.531.938,08.

Considerou, pois, 311Ste aplicar correçâo
mbnetária, restabelecendo segunde afiroa a justa. exaçMo fiscal de
tal forma qur nâo lesse prejudicada e o Ficuc qi beneficiado, ao
tomar o crédito da importância paga a major.

05 ditames da legislaçab pertinente, obstâculizao
a pretemso exposta.

El -) C:00 Á:. ra-li1/2: .? no artigo 114 e e Reg IA ..i. afree 1'0	 <iiereViiele
pelo Decrete no 87.9G1, de 23.12,82, NIPI/22, que tem sua rmatriz
legai no ar t. 7o da Lei. no 4.352764 e Decretos-Leis nos 1.701/79,
a [31 - 5PR e 1. - TM1/79 „ art. 42 " e E51.kile:',VétOn ChRe hipóteses em que
se permite a aplicaçn dos coeficientes da correçab monetária
para atualizaçab dos débitos flscâis e entre e55E5 nWo se
encontra A que é objeto do presento litigio..

(5)
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Nesse contexto, nãb vej O ODMD estender ao crédito
diser~N o direito à manutenção do valor dado que não existe
comando legal que outorgue ~SP d i r'ci to„ sondo que tal somente
poderia ser feito por' interptom~e analógica, a1:liCand0-::ie o
principie da is(miand.a..

Mas na realidade nao há lei deferindo o direito da
Unian A correção monetária dos débitos fiscais, sendo ela a
causadora da falta de pagamento no prazo.

No Ca50 concreto, a prUpria recorrente, confovue
mencionado acima,reconhece o erro na sua escrita, origem do
questionamento sob discussao. Para iseo, não contribuiu	 a
Facenda. Não	 veio, pois, come a aplicaçNo do princípio da
isonomia favoreça requerente.

Em apoio A opiniâ'o exposta, citamvase aqui. os
PUmm, ceim'vs Normativos nos 425/70 e 3.161/01, aplicaveis A espécie;

"PN no /475/70 - Diferença de imposto apurado Offi
procedimento fiscal poder eer creditada pelos
estabelecimentos mencionados no art. 02, I, deste
PIPI. EXC.:1(11-6Q a parcela co r re si p(mn nlemEte A
correção monetária.'

"RI no J.161/81 a. O direito crédito Nnwisto só se
admito nas hipeteses II. :L Emr falta de
previsão legai nao 5e pode creditar da correção
monetária aplicada por recolhimento com atraso; de
vez que função daquela é compensar sujeito ativo
p/ postereação deste."

No mesmo sentido, o Acórdão no 62.461/04 deste
Egrégio Conselho, cuja ementa dispOes:

"CREDITO DC IMPOSTO a. Crédito
lançamento extemporaneamente PUI face da omissão do
contriiiirte embora admiss:ível. a sua utMlimaçãe
até enquanto naó ocorra a prescrição, inadmissivel
a correção monetária do referido crédito, que
implicaria em penalizar o fisco por omisse á, que
não deu causa."

Ressalto, concluindo que alci) da falta de previsão
legal aplicavel ao caso, a achilis do pretendido pela
recorrente, SP configuraria, em alguns casos, fiumeraria,vez que
podem'ia ser tomada como verdadeira aplicação financeira„ podendo
a empresa recolher a maior em qualquer época o valor do imposto.
especialmente	 o IPI, se creditando quando	 entendesse	 da
Niqa:m-IrCncia então corrigida.

(P.
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Msto posto„ conheço do recurso e, no merito,
Li ego 1. he provimento.

Sala dai r; rdlp,,, em 20 de outubro de 1723.
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